EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  N.º 01/2010


           Aquisição de Pneus novos.


O PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 26 de janeiro do ano de 2010, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, se reunirá a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n.° 5874, com a finalidade de receber os envelopes para a presente licitação.


Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, cadastradas no Município de Roque Gonzales, ou que apresentarem toda a documentação necessária para o cadastro, indicadas no Item 2 deste edital, até o final do expediente do dia 22 de janeiro de 2010.

1. OBJETO



Constitui objeto da presente licitação a aquisição de diversos tipos de pneus novos,  de fabricação nacional, que deverão ser entregues na Secretaria de Obras na cidade de Roque Gonzales, conforme relação do anexo 1 do presente edital.
2. DO CADASTRO



Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão entregar ao Setor de Compras da Prefeitura, os seguintes documentos, em original ou cópia autenticada em cartório ou por servidor do município ou ainda publicado na imprensa oficial.
2.1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA:


a) registro comercial no caso de empresa comercial individual;



b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.



d) cédula de identidade dos dirigentes e prepostos  da empresa.

2.2 - REGULARIDADE FISCAL:


a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);



b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado e do Município, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;

2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:


a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, com a indicação do n.° do Livro Diário, número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa.



Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.



b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento;

3. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS



Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidas pela Comissão de Licitação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados, e identificados, respectivamente como de n.° 1 e n.° 2, para o que sugere-se a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE ROQUE GONZALES

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2010
ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE :...........................................................................




  Nome  da empresa


AO MUNICÍPIO DE ROQUE GONZALES

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2010
ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA

PROPONENTE :...........................................................................

                                                     Nome da empresa

3.1
Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope n.º 01:

a) Certificado de Registro Cadastral atualizado (fornecido pelo Município de Roque Gonzales);

b) Prova de regularidade fiscal junto:

· previdência social (INSS) -

· ao FGTS

· à Fazenda Federal e Dívida Ativa da União

· à Fazenda Estadual

· à Fazenda do município sede do licitante

 

c) - declaração de que atende ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição federal.



d) - se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação.

3.2
O envelope n.º 02 deverá conter:



a) proposta financeira, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo representante legal da empresa, mencionando a marca dos pneus que deverão possuir certificação do INMETRO, o preço unitário e o preço total;


b) - o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 dias contados da data de abertura das propostas.

4. DO JULGAMENTO

4.1
Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pela Comissão Julgadora, levando em consideração o menor preço por item.
4.2
Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 da Lei n.º 8.666/93.

5. CRITÉRIO DE DESEMPATE

5.1 
Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte.

5.1.2
Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam iguais ou superiores em até 10%(dez por cento) à proposta de menor valor.
5.1.3
A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto.

5.2
Ocorrendo o empate na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:


a) A microempresa, a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.


b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 5.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea “a” deste item.

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou EPP com propostas iguais, será realizado o sorteio para estabelecer a ordem em que serão convocados para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.

5.3
 Se nenhuma microempresa, EPP, satisfazer as exigências do item 5.2 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.
5.4
O disposto nos itens 5.1 à 5.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor tiver sido apresentada por ME ou EPP.

5.5
As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.

5.6Ocorrendo o empate dos preços apresentados para o mesmo item, entre 02(duas) ou mais proposta das empresas não contempladas pela Lei Complementar 123/2006 a classificação final será por sorteio em ato público para o qual todos os licitantes serão convocados, para em cessão pública, acompanhar seu processamento, o qual deverá ser feito através de aposição em cédulas, dos nomes dos licitantes empatados, sendo que ditas cédulas deverão ser colocadas em urnas fechadas, da qual será retirada apenas uma das cédulas, sendo esta a primeira classificada, e assim retirando as cédulas sucessivamente até que se classifiquem todos os licitados então empatados.
5.7
Decorridos 10(dez) minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o sorteio será realizado, a despeito das ausências.
6 DOS RECURSOS



Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei n.º 8.666/93.

7 DO PRAZO E DA GARANTIA

7.1
Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, convocará o vencedor para no prazo de 05(cinco) úteis, assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.

7.2
Os prazos de que tratam os itens anteriores poderão ser prorrogados uma vez, pelo mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada pelo vencedor, e durante o transcurso dos respectivos prazos.

7.3
Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo indexador previsto neste edital (item 9.3), ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato e mais a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo de 02 (dois) anos.

7.4
O prazo para a entrega será de no máximo 10 (dez) dias corridos, a contar da emissão da ordem de compra.
8. DAS PENALIDADES

8.1
Advertência escrita, por irregularidades não sujeitas a multas;

8.2 
multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso na entrega do material, limitado esta a 20 (vinte) dias, após o qual será considerado inexecução contratual;

8.3
multa de 0,1% (zero vírgula um) incidente sobre o valor global do contrato, por dia de atrazo além do prazo estabelecido no item 7.4;
8.4 
multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos);

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO



O pagamento será efetuado em 03 (três) parcelas após entrega da mercadoria:
- 34% . . .  30(trinta) dias após entrega.

- 33% . . .  60(sessenta) dias após entrega.

- 33% . . .  90(noventa) dias após entrega.

10.  DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE



Não será concedido reajuste.
11.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA



As despesas decorrentes da aquisição oriunda desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 



33903000 0502 2012 - Obras


33903000 0601 2017 – Educação(Transporte Escolar)



33903000 0701 2043 – Saúde



33903000 0801 2068 – Agricultura



33903000 0601 2018 – Educação



33903000 0201 2002 – Gabinete



33903000 0401 2007 – Fazenda
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1
Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente edital.

12.2
Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora do prazo e local estabelecidos neste edital.

12.3
Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou quaisquer outros documentos.

12.4
Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da Comissão Julgadora.



Observação: Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria objeto de recurso próprio, como por exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta financeira (art. 109, inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei n.° 8.666-93).
12.5
Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a habilitação, não serão admitidos à licitação os participantes retardatários.

12.6
Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão as cláusulas necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma determinada nos artigos 77 a 79, da Lei n.º 8.666/93.

12.7       Informações serão prestadas aos interessados no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 16:00 h, na Prefeitura Municipal de Roque Gonzales, junto ao setor de licitações, sita na Rua rua Padre Anchieta, n.º 221,  onde poderão ser obtidas cópias do edital e de seus anexos, ou pelo fone/fax n.º 55 3365 1233/1262, E-mail: joaohoff@roquegonzales-rs.com.br.







Roque Gonzales, 07 de janeiro de2010.







                       João Scheeren Haas








    Prefeito Municipal

ANEXO I 
RELAÇÃO DE PNEUS
	ITEM
	QUANT
	MERCADORIA
	PR UNIT
	PR TOTAL

	01
	16
	Pneu 1400x24 – borrachudo – 16 lonas
	
	

	02
	04
	Pneu 1000x20 – liso – 16 lonas
	
	

	03
	12
	Pneu 1000x20 – borrachudo – 16 lonas
	
	

	04
	04
	Pneu 17.5x25 L2 – 16 lonas
	
	

	05
	16
	Pneu 900x20 – borrachudo – 14 lonas
	
	

	06
	06
	Pneu 900x20 – liso – 14 lonas
	
	

	07
	04
	Pneu 2.15x75 R17.5 – liso
	
	

	08
	20
	Pneu 1.75-70 x13 – radial
	
	

	09
	08
	Pneu 5.60 x 15 – liso
	
	

	10
	02
	Pneu 14 x 17.5 – 16 lonas
	
	

	11
	08
	Pneu 1.75-70 x 14 – radial
	
	

	12
	08
	Pneu 1.85-60 x 14 – radial
	
	

	13
	02
	Pneu 2.05/75 x 16
	
	

	14
	04
	Pneu 1.65-70 x13 – radial
	
	

	15
	04
	Pneu 1.85  R14 – liso – 6 lonas
	
	

	16
	02
	Pneu 19.5L – 24 – 16 lonas
	
	

	
	
	
	
	


Obs.: Citar a marca dos pneus cotados.
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